PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13, DE 2024.

De autoria dos Senhores DEPUTADOS CARLOS GIANNAZI E MÁRCIA LIA, o Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe (PDL) objetiva sustar os efeitos da Portaria ITESP 25/2024, que dispõe sobre alteração da denominação de Assentamento localizado no Município de Mirante do Paranapanema/SP.
Segundo este PDL, busca-se revogar a Portaria 25/2024 que alterou o nome do Assentamento Che Guevara para descaracterizar seu histórico de luta pela terra no Pontal Paranapanema. Ademais, o projeto argumenta contra a decisão do Governador de São Paulo, destacando a importância histórica do assentamento formado pelo MST em 1991 e sua relevância para as famílias trabalhadoras da região.
A presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões ordinárias e não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

Verifica-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência privativa da Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 20, IX, da Constituição do Estado. Ademais, a espécie de propositura observa o disposto no artigo 145, § 2º, do Regimento Interno. 

O direito à sustação de atos normativos do Poder Executivo que exorbitem sua função regulamentar está inscrito da Constituição Estadual e a forma de pleiteá-lo, mediante a proposição de um Projeto de Decreto Legislativo, está disciplinada no Regimento Interno da Assembleia Legislativa.

Entretanto, na qualidade de relator designado para apreciar a matéria, respeitosamente, divergimos, ao verificarmos que a mencionada resolução não exorbitou de sua função regulamentar. Trata-se de medida administrativa de competência exclusiva do Governado.
Dessa forma, vale destacar que a Constituição do Estado estabelece em seu artigo 47, incisos I, II, XI, XIV:

Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

I - representar o Estado nas suas relações jurídicas, políticas e administrativas;

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

(...)

XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo;

(...)

Portanto, em face do exposto, no que concerne a esta CCJR analisar, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 13, de 2024.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO CARLOS CEZAR
Relator
